LEI MUNICIPAL Nº 148/2003 

DE 27 de novembro de 2003.

SÚMULA: "ORÇA RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO PARA O EXERCÍCIO DE 2004 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".
O Senhor ILSON MATSCHINSKE, Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e ele SANCIONA a seguinte 

LEI:


Art. 1º O Orçamento Fiscal do Município de Santa Rita do Trivelato, para o exercício 2004, estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 5.834.000,00 (Cinco Milhões e Oitocentos e Trinta e Quatro Mil Reais) e do Fundo de Previdência Social dos Servidores públicos Municipais no valor de R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais), totalizando o Orçamento da Administração Direta e da Indireta R$ 5.994.000,00 (Cinco Milhões e Novecentos e Noventa e Quatro Mil Reais) discriminados pelos anexos integrantes desta Lei.


Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

R E C E I T A S

RECEITAS CORRENTES




R$ 5.679.000,00

Receita Tributária





R$    525.000,00

Receita Patrimonial





R$        1.000,00

Transferências Correntes




R$ 5.852.000,00

Outras Receitas Correntes




R$      25.500,00

Receitas de Serviços





R$      37.500,00

(-) Transferências Correntes Retificadoras

R$    762.000,00

RECEITAS DE CAPITAL




R$    155.000,00

Alienação de Bens





R$        5.000,00

Transferências De Capital




R$    150.000,00

TOTAL DA RECEITA





R$ 5.834.000,00

2 - ADMINISTRAÇÂO INDIRETA

Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais

Receita de Contribuições




R$
120.000,00

Receitas Patrimoniais





R$
  40.000,00

TOTAL DA RECEITA





R$
160.000,00

TOTAL GERAL DE RECEITAS



R$ 5.994.000,00


Art. 3º  A despesa da Administração Direta e Indireta será realizada segundo a discriminação dos Quadros "Programas de Trabalho" e “Natureza  de Despesa", Integrante desta Lei:

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DESPESAS CORRENTES




R$ 4.448.500,00

DESPESAS DE CAPITAL




R$ 1.385.500,00

TOTAL DA DESPESA





R$ 5.834.000,00

2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DESPESAS COM FDO DE PREVIDENCIA

R$    160.000,00

TOTAL GERAL DE DESPESAS



R$ 5.994.000,00

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Créditos Suplementares até o limite de 35% (Trinta e cinco por cento), da Despesa fixada, nos termos do art. 7º da lei 4320/64.


Art. 5º A presente Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2004.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, em 27 de novembro de 2003.

Ilson Matschinske

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

na data supra

Sueli Miranda

Oficial  de  Gabinete
